
Em Cuiabá-MT, 23 de Março de 2017.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS.

PROCESSO N.º: 182664/2016

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE

CNPJ: 03.953.718/0001-90

ASSUNTO: DENUNCIAS

Ordenador de Despesas: PEDRO TERCY BARBOSA

RELATOR: LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: DENISE

NÚMERO OS: 20/2017

EQUIPE TÉCNICA: MARCOS JOSE DA SILVA

 

 

 

Trata os autos de Denúncia protocolada pelo , Sr. Givanildo Gomes em desfavor do Sr. Prefeito Municipal de Denise

  - MT, face a supostas irregularidades e/ou ilegalidades ocorridas durante os exercícios 2013, 2014, 2015 e 2016.

 

Em seu Relatório Técnico Preliminar, devidamente analisado e revisado pelo Supervisor de Fiscalização e Auditorias,

a equipe responsável opina pela  dos fatos denunciados, improcedência uma vez que não se comprovou nenhuma

das improcedências apontadas.

Nesses termos,  acolho a informação do Supervisor de Fiscalização e Auditorias e opino pelo arquivamentodeste

processo de denuncia.

 

Encaminha-se os autos ao Conselheiro Relator para as devidas providências regimentais.

MARLON HOMEM DE ASCENCAO

SECRETARIO de Controle Externo
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